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REQUERIMENTO N.º  1527,  DE  2003

Requeiro, nos termos do artigo 165, inciso VIII da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, que se registre nos anais dessa Casa um voto de congratulações com a população paulista e brasileira, pelo certificado de melhor “Gestão Fiscal Responsável”, concedido pelo Conselho Federal de Contabilidade, ao município de São Caetano do Sul.

Requeiro, ainda, que desta manifestação dê-se ciência a:

Excelentíssimo Senhor Doutor LUIZ OLINTO TORTORELLO

Digníssimo Prefeito Municipal de São Caetano do Sul

Rua Eduardo Prado, 201

São Caetano do Sul – SP – 09581-200

Excelentíssimo Senhor PAULO PINHEIRO

Digníssimo Presidente da Câmara Municipal

Av. Goiás, 600

São Caetano do Sul – SP – 09521-300

JUSTIFICATIVA

São Caetano do Sul recebeu pela segunda vez consecutiva o certificado Gestão Fiscal Responsável, por ser o município brasileiro que melhor aplica seus recursos em cumprimento a Lei de Responsabilidade Fiscal.

Dos mais de oito mil municípios  brasileiros, São Caetano continuou com o primeiro lugar no Programa de Incentivo à Gestão Fiscal Responsável, devido ao trabalho que a administração do Prefeito Luiz Olinto Tortorello vem desenvolvendo desde 1997.

O reconhecimento do Conselho Federal de Contabilidade vem ratificar a perfeita aplicação dos recursos públicos e incentivar a continuidade desta proposta em relação aos gastos no município, de acordo com Lei de Responsabilidade Fiscal.

 Pela importância da premiação com o certificado, em razão do reconhecimento dos trabalhos desenvolvidos pela prefeitura e seus respectivos contabilistas, é justo e mais que merecedores os aplausos dessa augusta Casa de Leis.
Sala das Sessões, em 16/5/2003

a) MARQUINHO TORTORELLO
mvm/
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